
 Leis
 LEI Nº 17.618, 
DE 31 DE JANEIRO DE 2023

(Projeto de lei nº 1180, de 2019, dos Deputados 
Caio França – PSB, Erica Malunguinho – PSOL, Patrícia 
Gama – PSDB, Marina Helou – REDE, Sergio Victor – NOVO, 
Adalberto Freitas – PSDB, Isa Penna – PCdoB e Monica da 
Mandata Ativista – PSOL)

Institui a política estadual de fornecimento gra-
tuito de medicamentos formulados de derivado 
vegetal à base de canabidiol, em associação 
com outras substâncias canabinóides, incluindo o 
tetrahidrocanabidiol, em caráter de excepcionali-
dade pelo Poder Executivo nas unidades de saúde 
pública estadual e privada conveniada ao Sistema 
Único de Saúde – SUS

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituída a política estadual de forne-

cimento gratuito de medicamentos de derivado vegetal à 
base de canabidiol, em associação com outras substâncias 
canabinóides, incluindo o tetrahidrocanabidiol, em caráter de 
excepcionalidade pelo Poder Executivo nas unidades de saúde 
pública estadual e privada conveniada ao Sistema Único de 
Saúde – SUS.

Artigo 2º - A política instituída tem como objetivo adequar 
a temática do uso da cannabis medicinal aos padrões de 
saúde pública estadual mediante a realização de estudos e 
referências internacionais, visando ao fornecimento e acesso 
aos medicamentos de derivado vegetal à base de canabidiol, 
em associação com outras substâncias canabinóides, incluindo 
o tetrahidrocanabidiol aos pacientes portadores de doenças que 
comprovadamente o medicamento diminua as consequências 
clínicas e sociais dessas patologias.

Parágrafo único - São objetivos específicos desta política:
1. diagnosticar e tratar pacientes cujo tratamento com a 

cannabis medicinal possua eficácia ou produção científica que 
incentive o tratamento;

2. promover políticas públicas de debate e fornecimento 
de informação a respeito do uso da medicina canábica por 
meio de palestras, fóruns, simpósios, cursos de capacitação 
de gestores e demais atos necessários para o conhecimento 
geral da população acerca da cannabis medicinal, realizando 
parcerias público-privadas com entidades, de preferência sem 
fins lucrativos.

Artigo 3º - Vetado:
I - vetado;
II - vetado;
III - vetado;
IV - vetado;
V - vetado;
VI - vetado.
Artigo 4º - Vetado.
§ 1º - Vetado:
1. vetado;
2. vetado;
3. vetado;
4. vetado.
§ 2º - Vetado.
§ 3º - Vetado.
Artigo 5º - A Política instituída será responsabilidade da 

Secretaria da Saúde, que definirá as competências em cada 
nível de atuação.

Parágrafo único - A Secretaria da Saúde, deverá no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar a partir da publicação desta lei, criar 
comissão de trabalho para implantar a as diretrizes desta políti-
ca no Estado, com participação de técnicos e representantes de 
associações sem fins lucrativos de apoio e pesquisa à cannabis 
e de associações representativas de pacientes.

Artigo 6º - Vetado.
Artigo 7º - Vetado.
§ 1º - Vetado.
§ 2º - Vetado.
§ 3º - Vetado:
1. vetado;
2. vetado; ou
3. vetado.
§ 4º - Vetado.
Artigo 8º - Vetado:
I - vetado;
II - vetado;
III - vetado.
Parágrafo único - Vetado.
Artigo 9º - Vetado.
§ 1º - Vetado.
§ 2º - Vetado.
Artigo 10 - Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a 

data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 31 de janeiro de 2023
TARCÍSIO DE FREITAS
Eleuses Vieira de Paiva
Secretário da Saúde
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Subsecretaria de Gestão Legislativa da Casa 

Civil, em 31 de janeiro de 2023.

 Veto Parcial a Projeto 
de Lei
 VETO PARCIAL AO PROJETO 
DE LEI Nº 1180, DE 2019

São Paulo, 31 de janeiro de 2023
A-nº 01/2023
Senhor Presidente,
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelên-

cia, para os devidos fins, nos termos do artigo 28, § 1º, combi-
nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, as 
razões de veto parcial ao Projeto de lei nº 1180, de 2019, apro-
vado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 33.329.

De origem parlamentar, a proposta legislativa institui a polí-
tica estadual de fornecimento gratuito de medicamentos de deri-
vado vegetal à base de canabidiol, em associação com outras 
substâncias canabinóides, incluindo o tetrahidrocanabidiol, em 
caráter de excepcionalidade, pelas unidades de saúde pública 
estadual e privada conveniada ao Sistema Único de Saúde - SUS.

Associo-me à iniciativa dessa Casa Legislativa de criar 
política pública de inegável relevância, o que me faz acolher o 
cerne da proposta. Todavia, vejo-me compelido a negar sanção 
aos artigos 3º, 4º, 6º, 7º, 8º e 9º da propositura, sem compro-
meter que sejam alcançados os nobres objetivos em que se 
fundamenta a medida.

Devo destacar, inicialmente, que, sensível à realidade dos 
pacientes e familiares que encontram na terapêutica canábica 
a última alternativa para tratamento de determinadas enfermi-
dades, determinei, em linha com o disposto no parágrafo único 
do artigo 5º do projeto, a criação de grupo de trabalho com o 
objetivo de apresentar proposta de regulamentação da lei em 
que se converterá a proposição, por mim acolhida parcialmente.

Referida regulamentação deverá contemplar as hipóteses 
e o procedimento para o fornecimento, em âmbito estadual, de 
medicamentos e produtos à base de cannabis, para fins medi-
cinais, como excepcional alternativa terapêutica, baseando-se 
tanto nas melhores evidências científicas sobre o tema, como 
na inafastável exigência de garantir-se aos pacientes o uso de 
medicamentos e produtos seguros e eficazes.

Isso posto, noto que o artigo 3º do projeto trata de defini-
ções técnicas, já contidas em normativas federais, que são alte-
radas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, 
com significativa frequência, em razão do avanço das pesquisas 
científicas referentes ao uso de medicamentos e produtos à base 
de cannabis para fins medicinais.

Sob esse aspecto, parece melhor atender ao interesse públi-
co reservar à lei apenas a definição dos contornos da política 
pública instituída, cabendo ao regulamento fixar os conceitos 
técnicos, evitando-se, desse modo, a necessidade de futuras e 
recorrentes alterações legislativas.

Os artigos 4º, 6º, 7º, 8º e 9º do projeto, por sua vez, para 
além de estabelecerem princípios, diretrizes e finalidades da 
política pública proposta, são constituídos por comandos obje-
tivos e concretos, que determinam ao administrador público o 
que fazer e como fazer.

Todavia, ao incursionar nessa seara, a proposta esbarra na 
Carta Maior por suprimir do Governador juízo de conveniência e 
oportunidade e, portanto, a margem de apreciação que lhe cabe 
na condução da Administração Pública, contrariando a cláusula 
de “reserva de administração” e as limitações decorrentes do 
princípio da separação dos Poderes (artigo 2º da Constituição 
Federal e artigo 5º, “caput”, da Constituição Estadual) (Supremo 
Tribunal Federal, ADI nº 3343).

Sob outro vértice, destaco que o artigo 4º da proposição, 
ao definir, desde logo, os beneficiários e os requisitos especí-
ficos de acesso à política pública, amplia despesa de caráter 
obrigatório sem atender ao artigo 113 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição da República, vez 
que a proposta não se encontra acompanhada da estimativa de 
impacto orçamentário e financeiro decorrente da medida, inci-
dindo, neste ponto, em inconstitucionalidade formal, conforme 
reiterados julgamentos do Supremo Tribunal Federal (ADI´s nº 
6102; nº 6302 e nº 6080).

Fundamentado nestes termos o veto parcial que oponho 
ao Projeto de lei nº 1180, de 2019 e fazendo-o publicar no 
Diário Oficial em obediência ao disposto no § 3º do artigo 28 da 
Constituição do Estado, restituo o assunto ao oportuno reexame 
dessa ilustre Assembleia.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta 
consideração

Tarcísio de Freitas
GOVERNADOR DO ESTADO
Sua Excelência o Senhor Deputado Carlão Pignatari, Presi-

dente da Assembleia Legislativa do Estado.
Publicada na Subsecretaria de Gestão Legislativa da Casa 

Civil, em 31 de janeiro de 2023.

 Decretos
 DECRETO Nº 67.465, 
DE 31 DE JANEIRO DE 2023

Declara de utilidade pública, para fins de institui-
ção de servidão administrativa pela Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, a 
faixa de terra necessária à implantação de rede coletora 
de esgoto, parte integrante do Sistema de Esgotamento 
Sanitário – S.E.S., no Parque Savoy City, no Município de 
São Paulo, e dá providências correlatas.

TARCÍSIO DE FREITAS, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do disposto nos 
artigos 2º, 6º e 40 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941,

Cláusula Segunda: O caput da Cláusula Sexta do instrumen-
to original do convênio passa a vigorar com a seguinte redação:

Cláusula Sexta – Do prazo de vigência – O prazo de vigência 
do presente convênio é de 24 meses, contados da data da assi-
natura do presente instrumento.

Cláusula Terceira: Ficam mantidas as demais cláusulas e 
disposições do convênio ora aditado, cujo teor não tenha sido 
alterado por este termo de aditamento.

Data da Assinatura: 31 de janeiro de 2023.
 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÊNIO
Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio FUSSP 

n.º 071/2021.
Processo FUSSP: SEGOV-PRC-2021/03241
Parecer Referencial CJ/SG: n.º 13/2022
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de São Paulo e o Município de Paranapanema, por meio 
de seu Fundo Social de Solidariedade.

Cláusula Primeira: O Plano de Trabalho, referido na Cláusula 
Primeira do Convênio em epígrafe, fica alterado nos termos 
dos documentos insertos às fls. 96 a 112 do Processo SEGOV-
-PRC-2021/03241, que passam a integrar o ajuste para todos 
os fins.

Cláusula Segunda: O caput da Cláusula Sexta do instrumen-
to original do convênio passa a vigorar com a seguinte redação:

Cláusula Sexta – Do prazo de vigência – O prazo de vigência 
do presente convênio é de 24 meses, contados da data da assi-
natura do presente instrumento.

Cláusula Terceira: Ficam mantidas as demais cláusulas e 
disposições do convênio ora aditado, cujo teor não tenha sido 
alterado por este termo de aditamento.

Data da Assinatura: 30 de janeiro de 2023

 Gestão e Governo 
Digital
 SUBSECRETARIA DE GESTÃO

 UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS

 DEPARTAMENTO DE PERÍCIAS MÉDICAS 
DO ESTADO
  DECISÕES FINAIS SOBRE INSPEÇÃO DE SAÚDE PARA 

FINS DE INGRESSO 
NOME-RG-CARGO-Certificado de Sanidade e Capacidade 

Física-CSCF-DECISÃO
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO
VERONICA PEREIRA LEBRE - RG 43431278 - OFICIAL 

DEFENSORIA PUBLICA - CSCF 203/2023 - Candidato conside-
rado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no 
serviço público após avaliação pericial.

PODER JUDICIARIO
AMANDA VILLELA MENEZES - RG 449233686 - ESCREVEN-

TE TECN JUDICIARIO - CSCF 186/2023 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

ANDRE LUIS CARDOSO PINTO - RG 42397580 - ESCREVEN-
TE TECN JUDICIARIO - CSCF 213/2023 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

BRUNA CRISTINA DA COSTA JOAO - RG 49770143 - ESCRE-
VENTE TECN JUDICIARIO - CSCF 196/2023 - Candidato conside-
rado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no 
serviço público após avaliação pericial.

BRUNO LUIZ FERNANDES - RG 54168510 - ESCREVENTE 
TECN JUDICIARIO - CSCF 199/2023 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

CAIO CESAR MONCAO MATHIAS - RG 403601964 - ESCRE-
VENTE TECN JUDICIARIO - CSCF 208/2023 - Candidato conside-
rado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no 
serviço público após avaliação pericial.

EDUAN OLIVEIRA DE AVILA - RG 1087788079 - ESCREVEN-
TE TECN JUDICIARIO - CSCF 183/2023 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

FABIO STANKEVICIUS MANOEL - RG 371212182 - ESCRE-
VENTE TECN JUDICIARIO - CSCF 189/2023 - Candidato conside-
rado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no 
serviço público após avaliação pericial.

FILIPE MINGARDI OLIVEIRA - RG 457722782 - ESCREVENTE 
TECN JUDICIARIO - CSCF 210/2023 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

GABRIELA FERREIRA PRADO - RG 18365017 - ESCREVENTE 
TECN JUDICIARIO - CSCF 184/2023 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

HANNA STEPHANIE KIMURA FERNANDES - RG 19147029 
- ESCREVENTE TECN JUDICIARIO - CSCF 193/2023 - Candidato 
considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingres-
so no serviço público após avaliação pericial.

HELLEN FERNANDES FRAGA MEIRA - RG 17659564 - 
ESCREVENTE TECN JUDICIARIO - CSCF 205/2023 - Candidato 
considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingres-
so no serviço público após avaliação pericial.

HUMBERTO DE JESUS MAIA - RG 541376214 - ESCREVENTE 
TECN JUDICIARIO - CSCF 194/2023 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

JESSICA ROSSETTI BORDIGNON - RG 47812319 - ESCRE-
VENTE TECN JUDICIARIO - CSCF 215/2023 - Candidato conside-
rado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no 
serviço público após avaliação pericial.

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins 

de instituição de servidão administrativa pela Companhia 
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, 
empresa concessionária de serviço público, por via amigável 
ou judicial, a faixa de terra identificada na planta cadastral 
de código MLED-0165/13 e no memorial descritivo constantes 
do Expediente Digital SIMA-EXP-2022/00462, referente ao 
cadastro Sabesp n° 0180/377, necessária à implantação de 
rede coletora de esgoto, parte integrante do Sistema de Esgo-
tamento Sanitário - S.E.S., no Parque Savoy City, no Município 
e Comarca de São Paulo, faixa de terra essa localizada na Rua 
Igarapé Azul, parte do lote 11-A da quadra 89 do Loteamento 
Parque Savoy City  -  Gleba 03, no perímetro urbano do dis-
trito de Itaquera, objeto da inscrição n° 107, de 22 de maio 
de 1975, livro 8-D, fl. 209 do 16º C.R.I. da Comarca de São 
Paulo - SP, que consta pertencer a Hugo Eneas Salomone e/ou 
outros, sendo descrita como tendo início no ponto A, situado 
na testada da Rua Igarapé Azul, junto ao lado esquerdo de 
quem da rua olha para o imóvel; desse ponto, segue pela 
referida testada por 1,50m até o ponto B; desse ponto, deflete 
à esquerda com ângulo interno de 77°17'11" por 60,52m, 
confrontando com área remanescente do referido lote 11-A até 
o ponto C; desse ponto, segue à esquerda com ângulo interno 
de 89°10'19", confrontando com a Rua Newton Craveiro, por 
1,50m até o ponto D; e, desse ponto, segue à esquerda com 
ângulo interno de 90°49'41", confrontando com o Lote 10-A 
da Quadra 89, por 60,00m até o ponto A, início da descrição, 
com ângulo interno de 102°42'49", fechando o perímetro com 
uma área de 90,51m2 (noventa metros quadrados e cinquenta 
e um decímetros quadrados).

Artigo 2º - Fica a Companhia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo - SABESP autorizada a invocar o caráter 
de urgência no processo judicial, para fins do disposto no artigo 
15 do Decreto-Lei federal n° 3.365, de 21 de junho de 1941, e 
alterações posteriores.

Artigo 3º - As despesas com a execução do presente decreto 
correrão por conta de verba própria da Companhia de Sanea-
mento Básico do Estado de São Paulo - SABESP.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de janeiro de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 31 de janeiro de 2023.

 DECRETO Nº 67.442, 
DE 10 DE JANEIRO DE 2023

Retificação do D.O. de 11-1-2023
Na tabela 3, leia-se como segue e não como constou:

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO  RECURSOS
  TESOURO E  PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17498 9º * || * 11.184.735 11.184.735 0
TOTAL GERAL    11.184.735 11.184.735 0

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETOS DE 31-1-2023
Dispensando, a partir de 1°-2-2023, Henrique Pereira de 

Souza Neto, RG 13.649.869-3, das funções de Presidente da 
Fundação "Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel" – FUNAP.

Designando, com fundamento nos arts. 10 e 11 da Lei 
1.238-76, e nos termos do art. 18 dos Estatutos da Fundação 
"Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel" - FUNAP, aprovados pelo Dec. 
10.235-77, Mauro Lopes dos Santos, RG 16.447.086-4, para 
exercer a Presidência da aludida Fundação, em complementação 
ao mandato de Henrique de Souza Neto, sem prejuízo de suas 
funções como Diretor Executivo.

 Casa Civil
 FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÊNIO
Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio FUSSP 

n.º 136/2021.
Processo FUSSP: SEGOV-PRC-2021/03496
Parecer Referencial CJ/SG: n.º 13/2022
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de São Paulo e o Município de Ilha Comprida, por meio de 
seu Fundo Social de Solidariedade.

Cláusula Primeira: O Plano de Trabalho, referido na Cláusula 
Primeira do Convênio em epígrafe, fica alterado nos termos 
dos documentos insertos às fls. 92 a 107 do Processo SEGOV-
-PRC-2021/03496, que passam a integrar o ajuste para todos 
os fins.
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Estado de São Paulo

Poder 

Executivo
seção I

Tarcísio de Freitas - Governador
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